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Ofício no 18512025.

Novo Horizonte, em 03 de julho de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Verêador Adilson da Silva Vieira

cÂueRR MUNtctpAL DE Novo HoRtzoNTE, Estado da Bahia

Venho por meio deste, utilizando das atribuições e competências

acometidas ao cargo que ora ocupo de Chefe do poder Executivo Municipal,

encaminhar o Projeto de Lei Municipal No 1412025, ora acostado ao presente

ofício, para que este em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Vereadores, sofra a regular

tramitação desta Casa Legislativa do presento projeto, de acordo com a

justificativa também apresentada nesta oportunidade.

Atenciosamente,

ROGÉRIO PRADO

Prefeito Municipal

SECRETAR|A DE ADMtNtsrRÂçÃo , INFRAESTRUTURA E PLANUAMENTO DE NOVO HORIZONTE
av. xenuÍtto.tosÉ Dos sANTos, Ne tB4 - cEinRo - Fo E: (rr) 364&106o/uo9

CEP: tt673GOOO - NOVO HOR|ZONTE - BA
CNP l : 16.255.OTt I 0m142

Sem mais para o momento, renovo os protestos de apreço e respeito.



@,ãt",tjf,i§;Hfe, ,.|t1í1ffi_ t,

PROJETO DE LEIMUNICIPAL NO 1412025, DE 03 DE JULHO DE2025,

"Desafeta trecho de via pública
localizada na Comunidade do
Serafim, neste Município de Novo
Horizonte/BA, e autoriza sua
integração ao patrimônio público
municipal como bem dominical."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, ESTADO DA

BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, FAZ SABER que

a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1o - Fica desafetado, para todos os fins legais, o trecho de via pública

denominado "Rua Cândido de Oliveira", com átea de

aproximadamente í61,025 m2, conforme planta e memorial descritivo anexo,

localizado na Comunidade do SeraÍim, neste MunicÍpio de Novo Horizonte/BA,

integrando-se ao patrimônio público municipal como bem dominical.

§1o. O imóvel descrito neste artigo encontra-se identificado na planta e

memorial descritivo, ambos anexos a esta Lei, os quais passam a fazer parte

integrante do presente ato normativo.

§2". O trecho desafetado deixará de ter a destinação de uso comum do

povo, para ser incorporado ao patrimônio disponível do Município.

Art. ? A área desafetada poderá ser utilizada para fins de interesse

público, inclusive para alienaçáo, doação, concessão ou permissão, conforme

legislação específica e deliberação do Poder Executivo Municipal, observado o

interesse público e as normas aplicáveis.

sEcRETARtA DE ADMtÍusrRAçÃo, tNFRAESTRUTURA E ptANUAMENTo DE Novo HoRtzoNTE
AV. HERMíN|o JosÉ Dos saNTos, Ne 184 - cENTRo - FoNE: (77) 3649-106o/u09

CEP: 46730-ü)0 - Í{OVO HORIZONTE - BA
CNPJ: 16.255.O77q)O142
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AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

ROG OLIVEIRA PRADO

Prefeito Municipal

ANEXOS:

. Planta do trecho desafetado

. Memorial descritivo do imóvel

sEcRETARIA DE ADMTNISTRAçÃo, tÍ{FRAESTRUTURA E ILANUAMENTo DE t{ovo HoRtzoNTE
Âv. HERMí to JosÉ oos santos, rue 184 - cENrRo - FoNE: (771 364&1060/1109

CEP: 46730-000 - NOVO HORIZONTE - BA

CNPJ: 16.255.077lfir01.42

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado da Bahia,

aos 03 de julho de 2025.
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: Terreno para Ampliação da lgreja São João Batista - Serafim

Logradouro: Proça do Comércio, Povoado Olhos D'Água do Serafim, s/no

Município: UF: Novo Horizonte - Ba

Área Atual: 76,00 m2

Área de Projeto: 237,025 m2

Ãrea a ser doada: 161,025 mz

Confrontantes:
Norte: Rua Cândido de Oliveira

Leste: Rua Fundo de São João
Sul: Rua Alto da Boa Vista

Oeste: Praça do Comércio



e
por um Horizonte

DESCRIÇÃO DAS DIVISAS E SUAS CONFRONTAçÕES

Propriedade localizada no povoado do Olhos D'água do Serafim, município de Novo

Horizonte, sem número, com área total de 237,025 m2 e perímetro de 68,9 m.

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1 [V1J, de coordenadas E 820O68.2O83 e

N 8586470.3616, deste, segue confrontando com a Praça do Comércio, com azimute de

4s33'53,83"e distância de 9,5 metros até o vértice 2 (V2J, de coordenadas E 820068.96,14

e N 8586479.8315, deste, segue confrontando com a Rua Cândido de Oliveira , com azimute

de 94e37'47,37"e distância de 24,95 metros até o vértice 3 [V3), de coordenadas E

82OO93.8231e N 858&77.8184, deste, segue confrontando com a Rua Fundo de São João,

com azimute de 183e34'43,47" e distância de 9,5 metros até o vértice 4 p ), de

coordenadas E 820093.2300 e N 8586468.3352, deste, segue confrontando com a Rua

Alto da Boa Vista, com azimute de 27 4e37'48,12" e distância de 24,95 metros, voltando até

o vértice 1 [V1J.

BILLY DOUG ROCHA PEREIRA
ENGEN IRO CIVIL

CREA: 3000086774 BA
Responsável Técnico

f;í19;m*
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REsuMo - coNFRoNTANTES E oRtENTAÇÃo

I
I

N' VERTICES otstÂHqas oRIENTAçÃo

V1 ao V2 9,50 OESTE PRÂÇA Do CoMÉRcIo
2 V2 ao V3 24,95 NORTE RUA cÂNDIDo DE oLIVEIRA
3 V3 ao V4 9,50 LESTE RUA FUNDo DE sÂo JoÁo
4 V4 ao V1 24,95 SUL RUA ALTO DE BOA VISTA

PERIMETRO: 68,9 m
AREA: 237,025 m'

Coordenadas UTM
VéÍtice

E N

8.586.470,3621 820.068,208
820.068,964 8.586.479,832

8.586.477,8183 820.093,823
8.586.468.3354 820.093,230 /')

BILLY DOU ROCHA PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 3000086774 BA
Responsável Técnico
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei Municipal N' 1412025 tem por objetivo promover

a desafetaçáo de um trecho da via pública denominada "Rua Cândido de

Oliveira", situada na Comunidade do Serafim, neste Município de Novo

Horizonte/BA, para que passe à categoria de bem dominical, integrando-se ao

patrimônio disponível do Município.

Tal medida se justifica, em primeiro lugar, pelo Íato de que o referido

trecho de estrada êncontra-sê em desuso, náo mais servindo ao tráfego ou à

circulaçáo de pessoas e velculos, uma vez que existem outras ruas na localidade

que suprem, de forma adequada, o acêsso ao mesmo destino. Dessa forma, a

permanência deste trecho como bem de uso comum do povo perdeu sua razão

de ser, tornando-se, de fato, um espaço ocioso.

Em segundo lugar, há uma demanda social expressiva da comunidade

local, especialmente dos fiéis da lgreja Católica, que solicitam a desafetação e a

posterior doação da área para Íins de ampliação do templo já existente, o qual

há anos exerc€ a posse pacífca do local, promovendo relevantes serviços de

natureza social, religiosa e comunitária.

A desafetação, por meio de lei, é requisito indispensável para que o

Município possa, futuramente, alienar, doar ou destinar a área de acordo com o

interesse público, em consonância com o que determina o Código Civil (arts. 99

e í00), a Lei de Registros Públicos (Lei 6.015l/3), bem como as orientações da

Corregedoria de Justiça do Estado da Bahia. Sem tal providência, qualquer

tentativa de transferênciada árca estaria eivada de nulidade e não seria admitida

pelo Cartório de Registro de lmóveis, pois bens de uso comum do povo são

inalienáveis enquanto mantida sua destinação original.

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃo, tNFRAESTRUÍURA E PIANEJÂMENTo DE r{ovo HoRtzoNTE
Av. HERMíNIo JosÉ Dos sÂNros, Ns 184 - cENTRo - FoNE: (771 3548-10160/1109

CEP: 45730-{Xr0 - OVO HORIZOÍ{TE - BA
CNPJ: 16.255.072q)O142

JUSTIFICATIVA
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Por fim, trata-se de medida que atenderá ao anseio da comunidade,

valorizando o uso social da área e garantindo plena segurança jurídica ao

procedimento de regularização fundiária e eventual doaçâo, conforme os

princípios da administração pública.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Vercadores para a

aprovação do prêsente Proieto de Lei, certo de que esta Casa Legislativa

reconhece a importância da matéria para o interesse coletivo e o

desenvolvimento social da Comunidade do SeraÍim.

Novo Horizonte/BA, 03 de julho de 2025

o
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE AD1Y11N1$g/qçÃO, IÍ{FRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO DE NOVO HORIZONTE

Av. HERMÍNIo JosÉ oos slrros, re ú4 - cENTRo - FoNE: (77) 3648-1060/1109
CEP: 45730"qro - NOVO HORIZONTE - 8A

CNPJ: 16.255.02lqro1{2


